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ANEXO II
Advertência sanitária frontal

ANEXO III
Advertência sanitária lateral

ANEXO IV
Mensagem de proibição de venda a menor de dezoito anos

DESPACHO Nº 105, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, aliado ao art. 53, IX, §§ 1º e
3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve aprovar a proposta de iniciativa em Anexo, bem como
dar conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de pro-
posta de atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em
reunião realizada em 05 de dezembro de 2017, e eu, Diretor-Pre-
sidente, determino a sua publicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

Processo nº: 25351.912448/2017-75
Agenda Regulatória AR 2017/2020, tema "7.1 - Registro,

pós-registro e notificação de medicamentos"
Assunto: Proposta de iniciativa sobre revisão da norma de

registro de medicamentos Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº
60/2014

Área responsável: GESEF
Regime de Tramitação: Especial
Diretor Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.258, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de
fevereiro de 2016 e,

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercializa-
ção do produto saneante DESINFETANTE ESTRELA, pela empresa
Estrela Produtos de Limpeza LTDA-ME, CNPJ 03.990.391/0001-27,
cujo registro junto à Anvisa encontra-se vencido desde 06/2013, RE-
S O LV E :

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto DESINFETANTE ES-
TRELA, fabricados pela empresa Estrela Produtos de Limpeza LT-
DA-ME, CNPJ 03.990.391/0001-27.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no Art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.259, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária,
substituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016,

considerando os arts. 12 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de
janeiro de 1999;

considerando a comprovação da fabricação e comercia-
lização do produto cosmético sem registro, notificação ou cadastro
na Anvisa, HYDRALISS, fabricado por empresa desconhecida, e
constando, indevidamente, como fabricante do produto, a empresa
Lyre Professional Comércio e Fabricação de Cosméticos EIRELI,
CNPJ 22.422.233/0001-15, RESOLVE:

Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, co-
mercialização e uso do produto HYDRALISS, fabricado por em-
presa desconhecida, e constando, indevidamente, como fabricante
do produto, a empresa Lyre Professional Comércio e Fabricação de
Cosméticos EIRELI, CNPJ 22.422.233/0001-15.

Art. 2º Determinar a apreensão das unidades dos produtos
descritos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO
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1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
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MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO
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